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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Silveira Martins

Secretaria Municipal de Administração


Lei Municipal  1365 / 2015



03/03/2015



“Autoriza Abrir Crédito Especial até o limite de R$ 43.997,22 ( Quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos) no Orçamento Anual de 2015 – Lei Municipal 1353/2014 , para atendimento do Programa  Federal: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - TD  e dá outras providências”.
ROZIMAR BOLZAN, Prefeito Municipal de Silveira Martins, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica do Município de Silveira Martins em seu artigo 66, inciso IV, que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte,

L E I :
     Art 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal  a Abrir um Crédito Especial até o limite de  R$ 43.997,22 ( Quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos) no Orçamento Anual de 2015 – Lei Municipal 1353/2014 , para atendimento do Programa  Federal: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - TD , com a seguinte classificação orçamentária:

05 – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAM. : 05.01 –  Secretaria Municip. De Educação Órgãos Subordinados

FUNÇÃO                    : 12 –  EDUCAÇÃO
SUBFUNÇÃO             :  365– Educação Infantil   

PROJETO     1060     :  Manutenção da Educação Infantil - TD
31.90.11.00.0000 – Vencimentos t Vantagens Fixas (711) ...............................      30.000,00
Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil – TD
3.1.90.04.00.0000 – Contratação por Tempo Determinado (712 ) ......................     5.000,00

Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil – TD

3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais (713) ..............................................     1.000,00
Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil – TD

3.1.91.13.03.0000 – Contribuições Patronais RPPS (714 ) .................................     3.000,00

Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil – TD

3.3.90.30.00.0000 – Material de  Consumo  ( 715)  ...........................................    2.997,22 

Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil - TD

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros- PJ (716 ) .............................     2.000,00

Fonte de Recursos:  1083 – Manutenção Educação Infantil - TD

Art. 2º - Servirá de suporte para a cobertura do Crédito Especial previsto no Art. 1º, os recursos oriundos da arrecadação a maior verificada no exercício na 1083 – Manutenção Educação Infantil - TD
Art. 3º. Fica incluído no Plano Plurianual estabelecido pela Lei Municipal nº 1293/2013, nas metas e prioridades para o exercício de 2015, estabelecido pela Lei Municipal nº 1350/2014 , que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 1353/2014 de  23/12/2014, que Orça a Receita e Fixa a Despesa Para o Exercício de 2015, o PROJETO  1060:  Manutenção da Educação Infantil - TD
   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Municipal em Silveira Martins, aos    três  dias do mês de  março  do ano de  dois mil e quinze.




ROZIMAR  BOLZAN,

 
 Prefeito  Municipal .
Registre-se Publique-se e Cumpra-se.
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